LEI Nº 1.899, de 17/07/98.

Autoriza desafetação e doação de área que menciona em favor do Sr. PAULINO CRUZ DRUMOND e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a proceder a desafetação e doação com outorga de escritura, da área constituída pelo lote 150, quadra 072, setor 015, sitiada no Bairro Olaria II, medindo 200,00 m2 (duzentos metros quadrados), de propriedade do Município, em favor do Sr. PAULINO CRUZ DRUMOND,  CPF 126.723.356/72.

                   Art. 2º - A doação autorizado no art. 1º tem por finalidade exclusiva a implantação definitiva de projeto de oficina  de lanternagem e pintura de veículos e venda de autopeças.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de julho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                                              PREFEITO MUNICIPAL

